
RESPOSTA   À IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
DE LICITAÇÃO PE20250016-SSPDS.

Referência: Pregão Eletrônico 2025.0016 – SSPDS.

Ao: Coordenador da COAFI/SSPDS.

1) Do Objeto

Contratação de empresa homologada, nos termos do RBAC 145, para a prestação
de serviços se manutenção (mão-de-obra), de 1º e 2º níveis de célula da linha de
helicópteros AS 350-B2 (Esquilo), EC 130 B4, EC 135 P2+, H 135 T3 Helionix e
EC 145 (BK 117 C2) e seus equipamentos opcionais, inclusive motores (1º e 2º Ní-
veis), operados pela Coordenadoria Integrada de Operações Aéreas da SSPDS –
Ceará.

2) Identificação do autor

HELISUL  TÁXI  AÉREO  LTDA,  CNPJ  nº  75.543.611/0001-85,  com  sede  na
Avenida das Cataratas, 11130, Foz do Iguaçu-PR, CEP: 85853-832.

3) Das alegações interpostas

Em síntese,  a  empresa questiona  a  aceitação da  Certidão  de  Acervo  Técnico
(CAT) do Responsável  Técnico em substituição a ARTs individuais por serviço,
aponta contradição entre o critério de maior desconto e a exigência de inserção de
valor unitário no sistema, solicita esclarecimentos sobre a aplicabilidade do prazo
de 5  dias  em manutenções  cumulativas,  pleiteia  o  tratamento  dos  prêmios  do
Seguro RETA como custo  reembolsável  via Taxa de Administração e,  por  fim,
impugna a ausência de exigência de balanço patrimonial e índices de liquidez no
edital para a comprovação da capacidade econômico-financeira. 

4) Análise das alegações 

Dos Esclarecimentos
Considerando a impugnação e o pedido de esclarecimentos apresentados pela
empresa HELISUL TÁXI AÉREO LTDA, recebidos por esta CIOPAER em 23 de fe-
vereiro de 2026, cumpre-nos prestar os seguintes esclarecimentos: 

I) Da Qualificação Técnico-Profissional:
O item 12.4 estabelece que o Responsável Técnico deverá comprovar, por meio
de  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT),  a  responsabilidade  pela  execução  de
serviços nos modelos de aeronaves que compõem a frota da CIOPAER, a saber:
AS350 B2 (Esquilo), EC130 B4, EC135 P2+, H135 T3 Helionix e EC145 (BK 117
C2).
Desse modo, a apresentação de CAT que comprove o vínculo do profissional e
sua  responsabilidade  técnica  junto  a  oficina  homologada  cujo  escopo  de
autorização contemple os referidos modelos mostra-se suficiente para o integral
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atendimento  do  requisito  de  habilitação,  sendo  desnecessária  a  comprovação
adicional  mediante  apresentação  de  ARTs  individuais  relativas  a  serviços
específicos.

II) Dos Critérios de Lances:
Deve prevalecer o critério de Maior Desconto. O lance no sistema compras.gov.br
deverá ser inserido em percentual (%) de desconto. 

III) Do Prazo de Manutenção:
Os prazos estabelecidos no Edital  mostram-se adequados e suficientes para a
execução integral das manutenções programadas previstas no objeto contratual.
Eventual  necessidade  de  prorrogação  será  analisada  à  luz  das  hipóteses
expressamente  disciplinadas  no  instrumento  convocatório,  cujas  condições  e
critérios encontram-se devidamente definidos, assegurando-se a observância da
legalidade, da razoabilidade e do interesse público.

IV) Do Seguro RETA:
Considerando  que  o  Seguro  RETA  é  um  serviço  especializado  prestado  por
seguradora terceirizada,  a  Contratada deverá realizar  a  contratação da apólice
correspondente à frota e, ato contínuo, solicitar o reembolso dos prêmios pagos à
Administração.  Para  tanto,  deverá  apresentar  o  respectivo  comprovante  de
quitação  da  apólice,  sendo  o  valor  passível  de  acréscimo  da  Taxa  de
Administração de até 10% (dez por cento), conforme previsto no item 6.1.7.2 do
Termo de Referência, que abrange os seguros necessários durante a execução do
serviço.

Da Impugnação
1) Da Capacidade Econômico – Financeira:
Inicialmente, cumpre destacar que o art. 69 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que a
Administração  poderá exigir  documentos  relativos  à  qualificação  econômico-
financeira, conferindo-lhe, portanto, juízo de discricionariedade técnica para definir,
de forma motivada e proporcional, os requisitos adequados à natureza do objeto.
No presente certame,  na definição dos critérios de habilitação concluiu-se  que a
exigência  de  Certidão  Negativa  de  Falência,  aliada  aos  demais  requisitos  de
qualificação  técnica  e  às  garantias  contratuais  previstas  no  instrumento
convocatório,  mostra-se  suficiente  e  proporcional  para  assegurar  a  aptidão  da
futura contratada.
Importa salientar que a contratação envolve serviços de manutenção aeronáutica
executados sob rígida regulação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). A
execução  desses  serviços  exige  certificação  específica  de  Organização  de
Manutenção  Aeronáutica  (OMA),  responsável  técnico  habilitado  e  observância
contínua  de  padrões  regulatórios  de  segurança  operacional.  Tais  requisitos
configuram  filtros  técnicos  qualificados,  que  pressupõem  estrutura  operacional
formalizada, regularidade jurídico-fiscal e capacidade organizacional compatíveis
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com  a  complexidade  do  objeto,  funcionando,  na  prática,  como  relevante
mecanismo indireto de aferição da solidez empresarial. 
Importa destacar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021 afastou o caráter obrigatório da
exigência  de  índices  contábeis  mínimos,  justamente  para  permitir  que  a
Administração  module  as  exigências  conforme  o  risco  efetivo  da  contratação,
evitando restrições indevidas à competitividade. A imposição automática de índices
de  liquidez  ou  de  apresentação  de  balanços  como  condição  universal,  sem
demonstração  concreta  de  sua  imprescindibilidade,  configuraria exigência
excessiva e restritiva, em afronta aos princípios da isonomia, da competitividade e
da seleção da proposta mais vantajosa.
No  caso  concreto,  o  balanço  patrimonial  não  foi  exigido por  não  se  revelar
elemento  determinante  diante  do  conjunto  de  exigências  técnicas  e  legais  já
estabelecidos  no  Termo  de  Referência.  Ademais,  os  índices  de  liquidez  não
traduzem,  de  forma  absoluta,  a  real  capacidade operacional  da  empresa  para
executar serviços especializados sob demanda, especialmente quando submetida
a certificação regulatória específica e a controle contratual contínuo.
Cumpre  salientar  que  a  jurisprudência  dos  Tribunais  de  Contas  não  impõe  a
obrigatoriedade de  exigir  balanço  patrimonial  e  índices  contábeis  em todos  os
certames,  mas  sim  a  necessidade  de  motivação  adequada  das  escolhas
administrativas — seja para exigir, seja para dispensar determinados requisitos.
No presente caso,  a  modelagem adotada levou em consideração,  entre  outros
aspectos: 

 a  natureza  dos  serviços  (execução  sob  demanda,  mediante  ordens
específicas);

 a possibilidade de aplicação de sanções administrativas;

 a previsão de garantias contratuais;

 o regime de fiscalização contínua;

 e a própria regulação setorial aplicável.

Dessa forma, não procede a alegação de omissão ou nulidade do Edital. A opção
administrativa  encontra  amparo  legal,  foi  devidamente  motivada  à  luz  das
peculiaridades do objeto e observa o princípio da proporcionalidade, preservando a
ampla competitividade do certame sem comprometer a segurança e a regularidade
da execução contratual. 
Por fim, cumpre enfatizar que a Administração não  se contra desguarnecida  de
mecanismos de  proteção  jurídica  e  contratual.  A  eventual  inexecução,  total  ou
parcial, do ajuste contratual sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei
nº 14.133/2021, inclusive advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade, sem prejuízo da execução da garantia contratual e da
apuração  de  perdas  e  danos,  quando  cabível.  Tais  mecanismos  conferem

COORDENADORIA INTEGRADA DE OPERAÇÕES AÉREAS – CIOPAER
Av Senador Carlos Jereissati Nº 3000 – Aeroporto Pinto Martins – Área Operacional – Fortaleza-CE.

CEP: 60.741-900  - Fone: (85) 3101-3790/92004-3714 – projetos.ciopaer@sspds.ce.gov.br

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
M

A
R

C
U

S
 V

IN
IC

IU
S

 C
O

S
T

A
 S

A
R

A
IV

A
 e

m
 0

2/
03

/2
02

6,
 à

s 
14

:3
6 

A
N

T
O

N
IO

 L
IN

C
O

LN
 A

R
A

U
JO

 B
A

T
IS

T
A

 e
m

 0
2/

03
/2

02
6,

 à
s 

14
:2

0 
(h

or
ár

io
 lo

ca
l d

o 
E

st
ad

o 
do

C
ea

rá
),

 c
on

fo
rm

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  D

A
68

-2
D

E
3-

E
23

F
-9

E
08

.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
A

D
R

IA
N

O
 D

E
 A

S
S

IS
 S

A
LE

S
 e

m
 0

2/
03

/2
02

6,
 à

s 
15

:4
7 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e 

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8 

de
 ju

nh
o 

de

20
21

.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  E

E
B

2-
5E

8E
-A

29
3-

23
C

6.

NUP 10001.003368/2025-30 p.1662



  

adequada mitigação aos riscos inerentes à contratação, preservando o interesse
público e a continuidade do serviço. 
Diante do exposto, rejeita-se a impugnação apresentada, mantendo-se inalteradas
as  disposições  do  Termo  de  Referência  quanto  à  qualificação  econômico-
financeira, por estarem em conformidade com a legislação vigente, devidamente
motivadas e alinhadas aos princípios da proporcionalidade, da competitividade e
da seleção da proposta mais vantajosa. 

5) Conclusão do Parecer Técnico

Após  análise  detalhada  e  fundamentada  do  teor  da  impugnação em face  das
disposições do Instrumento Convocatório, esta Coordenadoria manifesta-se pelo
indeferimento da  peça  interposta,  uma  vez  que  as  exigências  contestadas
encontram-se em estrita consonância com os ditames da Lei  nº 14.133/2021 e
atendem aos critérios de conveniência, oportunidade e segurança operacional da
Administração.  No  que  concerne  ao  pedido  de  esclarecimentos,  as  respostas
técnicas  foram devidamente  pormenorizadas  no  item 4  deste  parecer,  visando
garantir a plena compreensão do objeto e a formulação de propostas fidedignas.
Por fim, ratificam-se as disposições originais do Edital e do Termo de Referência,
submetendo-se este entendimento à apreciação da autoridade superior.
DECLARO, para os devidos fins, que a elaboração deste parecer se deu em con-
texto  no  qual  ausente  conflito  de  interesse,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
12.813/2013. 

É o parecer, Salvo melhor juízo.

Fortaleza/CE, 2 de março de 2026.

Antônio Lincoln Araújo Batista – TC QOPM 
Integrante da CIOPAER 

M.F.: 151.836-1-6 

Marcus Vinícius Costa Saraiva – Coronel PM 
Coordenador da CIOPAER 

M.F.: 300.039-7-7 

Concordo:

Adriano de Assis Sales 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da SSPDS 
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